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EDITAL Nº49/2020/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS
16 de novembro de 2020 

O COORDENADOR DO CURSO DE ESPECIALISTA TÉCNICO EM ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA DO INSTITUTOO COORDENADOR DO CURSO DE ESPECIALISTA TÉCNICO EM ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL MINAS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS torna públicas asFEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL MINAS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS torna públicas as
normas que regulamentam o processo de escolha do colegiado do curso de Especialista Técnico em Energia Solarnormas que regulamentam o processo de escolha do colegiado do curso de Especialista Técnico em Energia Solar
Fotovoltaica, do IFSULDEMINAS - Campus Poços de Caldas, para um mandato de 01 (um) ano.Fotovoltaica, do IFSULDEMINAS - Campus Poços de Caldas, para um mandato de 01 (um) ano.

DAS VAGASDAS VAGAS

Os candidatos poderão concorrer para quatro (4) vagas de servidores efetivos, sendo:Os candidatos poderão concorrer para quatro (4) vagas de servidores efetivos, sendo:

- um (1) docente da área profissionalizante e/ou específica do curso;- um (1) docente da área profissionalizante e/ou específica do curso;

- um (1) docente da área de exatas;- um (1) docente da área de exatas;

- um (1) representante da equipe pedagógica;- um (1) representante da equipe pedagógica;

- um (1) Técnico Administrativo em Educação, efetivo, ligado à Diretoria de Desenvolvimento Educacional (DDE);- um (1) Técnico Administrativo em Educação, efetivo, ligado à Diretoria de Desenvolvimento Educacional (DDE);

- um (1) representante dos discentes.- um (1) representante dos discentes.

Total de membros tulares: 5 (cinco) membros tulares. Para cada membro tular, haverá um (1) membroTotal de membros tulares: 5 (cinco) membros tulares. Para cada membro tular, haverá um (1) membro
suplente. Cada membro será eleito pelos seus pares. O processo eleitoral para escolha dos membros discentessuplente. Cada membro será eleito pelos seus pares. O processo eleitoral para escolha dos membros discentes
será realizado após o início do período letivo do curso.será realizado após o início do período letivo do curso.

DOS CANDIDATOSDOS CANDIDATOS

Poderão concorrer às vagas de membro docente ( tular ou suplente) os docentes que atenderem os seguintesPoderão concorrer às vagas de membro docente ( tular ou suplente) os docentes que atenderem os seguintes
requisitos, a saber:requisitos, a saber:

I – Ser servidor docente efetivo do IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas;I – Ser servidor docente efetivo do IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas;

II – (Para vaga da área específica do curso) Ser docente atuante no Curso de Especialista Técnico em Energia SolarII – (Para vaga da área específica do curso) Ser docente atuante no Curso de Especialista Técnico em Energia Solar
Fotovoltaica ;Fotovoltaica ;

III – (Para vaga docente da área de exatas) Ser docente com regime de trabalho de 40 horas ou 40 horas comIII – (Para vaga docente da área de exatas) Ser docente com regime de trabalho de 40 horas ou 40 horas com
dedicação exclusiva da área de exatas;dedicação exclusiva da área de exatas;

Poderão concorrer às vagas de membro técnico-administra vo em Educação (TAEs), ( tular ou suplente), os TAEsPoderão concorrer às vagas de membro técnico-administra vo em Educação (TAEs), ( tular ou suplente), os TAEs
que atenderem os seguintes requisitos, a saber:que atenderem os seguintes requisitos, a saber:

IV – Ser servidor Técnicos-Administra vos em Educação do quadro efe vo do Campus Poços de Caldas, queIV – Ser servidor Técnicos-Administra vos em Educação do quadro efe vo do Campus Poços de Caldas, que
desenvolvam a vidades ligadas diretamente ao curso: pedagogo, assistente de alunos, assistente social, técnicosdesenvolvam a vidades ligadas diretamente ao curso: pedagogo, assistente de alunos, assistente social, técnicos
em assuntos educacionais que atuem na coordenação de ensino e os técnicos de laboratório de áreas específicas.em assuntos educacionais que atuem na coordenação de ensino e os técnicos de laboratório de áreas específicas.

Poderão concorrer às vagas de membro discente ( tular ou suplente) os discentes que atenderem os seguintesPoderão concorrer às vagas de membro discente ( tular ou suplente) os discentes que atenderem os seguintes
requisitos, a saber:requisitos, a saber:

V - Ser discente do curso.V - Ser discente do curso.

  

INSCRIÇÕESINSCRIÇÕES



As inscrições dos candidatos serão realizadas entre os dias 16/11/2020 e 17/11/2020, por meio de envio deAs inscrições dos candidatos serão realizadas entre os dias 16/11/2020 e 17/11/2020, por meio de envio de
inscrição pelo formulário disponibilizado no link:inscrição pelo formulário disponibilizado no link:

https://docs.google.com/forms/d/1JOuT8EgjtOqIXNisTpwB4ivoY0CwZzrCVtAvF2IrxfU/prefillhttps://docs.google.com/forms/d/1JOuT8EgjtOqIXNisTpwB4ivoY0CwZzrCVtAvF2IrxfU/prefill

DOS ELEITORESDOS ELEITORES

São eleitores:São eleitores:

- Docentes do quadro efetivo;- Docentes do quadro efetivo;

- Os Técnicos-Administra vos em Educação do quadro efe vo, que desenvolvem a vidades ligadas diretamente- Os Técnicos-Administra vos em Educação do quadro efe vo, que desenvolvem a vidades ligadas diretamente
ao curso: pedagogo, assistente de alunos, assistente social, técnicos em assuntos educacionais que atuem naao curso: pedagogo, assistente de alunos, assistente social, técnicos em assuntos educacionais que atuem na
coordenação de ensino e os técnicos de laboratório de áreas específicas.coordenação de ensino e os técnicos de laboratório de áreas específicas.

DO PROCESSO DE ESCOLHADO PROCESSO DE ESCOLHA

O voto será: facultativo; secreto, e on-line.O voto será: facultativo; secreto, e on-line.

A votação ocorrerá no dia 20/11/2020, pela internet.A votação ocorrerá no dia 20/11/2020, pela internet.

A votação ocorrerá somente de forma on-line, utilizando a plataforma google forms.A votação ocorrerá somente de forma on-line, utilizando a plataforma google forms.

    

CRONOGRAMA CRONOGRAMA 

Período de InscriçãoPeríodo de Inscrição
16/11/2020 a16/11/2020 a
17/11/202017/11/2020

Resultado dos Candidatos AprovadosResultado dos Candidatos Aprovados 18/11/2020 18/11/2020 

Data da EleiçãoData da Eleição 20/11/202020/11/2020

ApuraçãoApuração 23/11/2020 23/11/2020 

Divulgação do ResultadoDivulgação do Resultado 25/11/2020 25/11/2020 

Elaboração da Portaria e Início do Mandato do NovoElaboração da Portaria e Início do Mandato do Novo
ColegiadoColegiado

01/12/2020 01/12/2020 

DISPOSIÇÕES FINAISDISPOSIÇÕES FINAIS

Após o resultado, o coordenador encaminhará ata para a direção informando o resultado final e solicitandoApós o resultado, o coordenador encaminhará ata para a direção informando o resultado final e solicitando
elaboração de portaria de nomeação.elaboração de portaria de nomeação.

Casos omissos serão analisados pelo coordenador do curso.Casos omissos serão analisados pelo coordenador do curso.
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